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PROJETO DE LEI N.º 2.836, DE 2020 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Altera a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, a fim de possibilitar 
que recursos do Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) sejam 
utilizados para estimular a participação de artistas locais e regionais em 
projetos de instituições públicas de educação básica e de entidades sem 
fins lucrativos e para fomentar a gravação e transmissão de espetáculos 
teatrais e circenses, além de incluir a música regional e popular entre os 
segmentos atendidos por doações e patrocínios à produção cultural.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7619/2017.  
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Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei n° 8.313, de 23 de dezembro de 

1991, a fim de possibilitar que recursos do Programa Nacional de Apoio à Cultura 

(Pronac) sejam utilizados para estimular a participação de artistas locais e regionais 

em projetos de instituições públicas de educação básica e de entidades sem fins 

lucrativos e para fomentar a gravação e transmissão de espetáculos teatrais e 

circenses, além de incluir a música regional e popular entre os segmentos atendidos 

por doações e patrocínios à produção cultural.  

.  

Art. 2º A Lei n° 8.313, de 23 de dezembro de 1991 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 3º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

I - .............................................................................................. 

................................................................................................... 

d) estímulo à participação de artistas locais e regionais em projetos 

desenvolvidos por instituições públicas de educação básica que visem 

ao desenvolvimento artístico e cultural dos alunos, bem como em 

projetos sociais promovidos por entidades sem fins lucrativos que visem 

à inclusão social de crianças e adolescentes; 

II - ............................................................................................. 

a) produção de discos, vídeos, obras cinematográficas de curta e média 

metragem e filmes documentais, preservação do acervo cinematográfico 

bem assim de outras obras de reprodução videofonográfica de caráter 

cultural, como gravação e transmissão de espetáculos teatrais e 

circenses, inclusive apresentações ao vivo com interação popular via 

internet, tendo preferência na obtenção dos recursos os artistas 

regionais;   

........................................................................................” (NR) 

 

“Art. 18. ................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 2o  As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real  poderão 

deduzir o valor da doação ou do patrocínio referido no parágrafo anterior 

como despesa operacional.  

.................................................................................................. 

§ 3º ........................................................................................... 

.................................................................................................. 
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c) música erudita, instrumental, regional ou popular; 

................................................................................................... 

§ 4º As doações e os patrocínios de pessoas físicas ou jurídicas, a que 

se refere o § 1º, também poderão ser destinadas ao segmento de 

apresentações ao vivo com interação popular via internet.   

........................................................................................” (NR) 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da presente alteração legislativa na Lei nº 8.313, de 

23 de dezembro de 1991, é possibilitar que recursos do Programa Nacional de Apoio 

à Cultura (Pronac) sejam utilizados para estimular a participação de artistas locais e 

regionais em projetos de instituições públicas de educação básica e de entidades 

sem fins lucrativos e fomentar a gravação e transmissão de espetáculos teatrais e 

circenses, além de incluir a música regional e popular entre os segmentos atendidos 

por doações e patrocínios à produção cultural.  

. 

Essa medida pretende alcançar músicos, compositores, intérpretes, 

conjuntos musicais, espetáculos teatrais e circenses não divulgados comumente, ou 

seja, manter viva as expressões genuínas de cada região do Brasil e as memórias 

desse saber e fazer cultural.  

Dessa forma, a pessoa física ou jurídica que pretender incentivar algum 

projeto cultural poderá fazê-lo, por meio de doação ou patrocínio ao Fundo Nacional 

de Cultura (FNC) ou mediante apoio direto a projetos culturais apresentados (e já 

previamente aprovados pela Secretaria Especial da Cultura – Secult) por pessoas 

físicas com atuação na área cultural (artistas, produtores culturais, técnicos da área 

cultural), pessoas jurídicas públicas de natureza cultural da administração indireta e 

pessoas jurídicas privadas de natureza cultural, com ou sem fins lucrativos 

(empresas, cooperativas, fundações, ONGs, organizações culturais). 

O enquadramento da música regional e popular, e da produção de 

vídeos ao vivo, com interação popular via internet, para a promoção da cultura 

brasileira em todas as regiões do País, nas linguagens de audiovisual, circo, cultura 

popular, dança, música e teatro no artigo 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 

1991, permitirá que o patrocinador de um projeto cultural deduza do imposto de 

renda 100% do valor investido, desde que respeitado o limite de 4% para pessoa 

jurídica e 6% para pessoa física. 

A Lei Rouanet trouxe muitas vantagens e recursos para alguns modos 

de manifestação cultural através dos patrocínios ou doações dados pelas pessoas 
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físicas e jurídicas, que não enxergam apenas o incentivo financeiro por meio da 

dedução do imposto de renda, mas também uma forma de projeção juntamente com 

a arte brasileira.  

Diante do exposto, é de suma importância a aprovação deste projeto, 

razão pela qual contamos com o apoio dos nobres pares. 

    Sala das Sessões, 22 de maio de 2020.  

 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 

Progressistas/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 

 

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 
julho de 1986, institui o Programa Nacional de 
Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 
Providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º Para cumprimento das finalidades expressas no artigo 1º desta Lei, os 
projetos culturais em cujo favor serão captados e canalizados os recursos do PRONAC 
atenderão, pelo menos, a um dos seguintes objetivos:  

I - incentivo à formação artística e cultural, mediante:  
a) concessão de bolsas de estudo, pesquisa e trabalho, no Brasil ou no exterior, a 

autores, artistas e técnicos brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil; 
b) concessão de prêmios a criadores, autores, artistas, técnicos e suas obras, 

filmes, espetáculos musicais e de artes cênicas em concursos e festivais realizados no Brasil; 
c) instalação e manutenção de cursos de caráter cultural ou artístico, destinados a 

formação, especialização e aperfeiçoamento de pessoal da área da cultura, em 
estabelecimentos de ensino sem fins lucrativos.   

II - fomento à produção cultural e artística, mediante:  
a) produção de discos, vídeos, obras cinematográficas de curta e média metragem 

e filmes documentais, preservação do acervo cinematográfico bem assim de outras obras de 
reprodução videofonográfica de caráter cultural; (Alínea com redação dada pela Medida 
Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001, em vigor a partir de 1/1/2007)  

b) edição de obras relativas às ciências humanas, às letras e às artes; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2228-1-6-setembro-2001-404188-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2228-1-6-setembro-2001-404188-norma-pe.html
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c) realização de exposições, festivas de arte, espetáculos de artes cênicas, de 
música e de folclore; 

d) cobertura de despesas com transporte e seguro de objetos de valor cultural 
destinados a exposições públicas no País e no exterior; 

e) realização de exposições, festivais de arte e espetáculos de artes cênicas ou 
congêneres.   

III - preservação e difusão do patrimônio artístico, cultural e histórico, mediante:  
a) construção, formação, organização, manutenção, ampliação e equipamento de 

museus, bibliotecas, arquivos e outras organizações culturais, bem como de suas coleções e 
acervos; 

b) conservação e restauração de prédios, monumentos, logradouros, sítios e 
demais espaços, inclusive naturais, tombados pelos Poderes Públicos; 

c) restauração de obras de arte e bens móveis e imóveis de reconhecido valor 
cultural; 

d) proteção do folclore, do artesanato e das tradições populares nacionais.   
IV - estímulo ao conhecimento dos bens e valores culturais, mediante:  
a) distribuição gratuita e pública de ingressos para espetáculos culturais e 

artísticos; 
b) levantamentos, estudos e pesquisas na área da cultura e da arte e de seus vários 

segmentos; 
c) fornecimento de recursos para o FNC e para fundações culturais com fins 

específicos ou para museus, bibliotecas, arquivos ou outras entidades de caráter cultural.   
V - apoio a outras atividades culturais e artísticas, mediante:  
a) realização de missões culturais no país e no exterior, inclusive através do 

fornecimento de passagens; 
b) contratação de serviços para elaboração de projetos culturais; 
c) ações não previstas nos incisos anteriores e consideradas relevantes pelo 

Ministro de Estado da Cultura, consultada a Comissão Nacional de Apoio à Cultura. (Alínea 
com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

  
CAPÍTULO II 

DO FUNDO NACIONAL DA CULTURA - FNC 
 
Art. 4º Fica ratificado o Fundo de Promoção Cultural, criado pela Lei nº 7.505, de 

2 de julho de 1986, que passará a denominar-se Fundo Nacional da Cultura - FNC, com o 
objetivo de captar e destinar recursos para projetos culturais compatíveis com as finalidades 
do PRONAC e de:  

I - estimular a distribuição regional equitativa dos recursos a serem aplicados na 
execução de projetos culturais e artísticos;  

II - favorecer a visão interestadual, estimulando projetos que explorem propostas 
culturais conjuntas, de enfoque regional;  

III - apoiar projetos dotados de conteúdo cultural que enfatizem o 
aperfeiçoamento profissional e artístico dos recursos humanos na área da cultura, a 
criatividade e a diversidade cultural brasileira;  

IV - contribuir para a preservação e proteção do patrimônio cultural e histórico 
brasileiro;  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DO INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS 

 
Art. 18. Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a União facultará às 

pessoas físicas ou jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do Imposto sobre a Renda, a 
título de doações ou patrocínios, tanto no apoio direto a projetos culturais apresentados por 
pessoas físicas ou por pessoas jurídicas de natureza cultural, como através de contribuições ao 
FNC, nos termos do art. 5º, inciso II, desta Lei, desde que os projetos atendam aos critérios 
estabelecidos no art. 1º desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 
23/11/1999) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
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§ 1º Os contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido as quantias 
efetivamente despendidas nos projetos elencados no § 3º, previamente aprovados pelo 
Ministério da Cultura, nos limites e nas condições estabelecidos na legislação do imposto de 
renda vigente, na forma de:  

a) doações; e  
b) patrocínios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 
§ 2º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não poderão deduzir o 

valor da doação ou do patrocínio referido no parágrafo anterior como despesa operacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 3º As doações e os patrocínios na produção cultural, a que se refere o § 1º, 
atenderão exclusivamente aos seguintes segmentos: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.874, 
de 23/11/1999, e com redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001)  

a) artes cênicas; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999, e com 
redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001)  

b) livros de valor artístico, literário ou humanístico; (Alínea acrescida pela Lei nº 
9.874, de 23/11/1999, e com redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001) 

c) música erudita ou instrumental; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.874, de 
23/11/1999, e com redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001) 

d) exposições de artes visuais; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999, 
e com redação dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001) 

e) doações de acervos para bibliotecas públicas, museus, arquivos públicos e 
cinematecas, bem como treinamento de pessoal e aquisição de equipamentos para a 
manutenção desses acervos; (Alínea acrescida Lei nº 9.874, de 23/11/1999, e com redação 
dada pela Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001)  

f) produção de obras cinematográficas e videofonográficas de curta e média 
metragem e preservação e difusão do acervo audiovisual; e (Alínea acrescida pela Medida 
Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001) 

g) preservação do patrimônio cultural material e imaterial. (Alínea acrescida pela 
Medida Provisória nº 2228-1, de 6/9/2001) 

h) construção e manutenção de salas de cinema e teatro, que poderão funcionar 
também como centros culturais comunitários, em Municípios com menos de 100.000 (cem 
mil) habitantes. (Alínea acrescida pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

 
Art. 19. Os projetos culturais previstos nesta Lei serão apresentados ao Ministério 

da Cultura, ou a quem este delegar atribuição, acompanhados do orçamento analítico, para 
aprovação de seu enquadramento nos objetivos do PRONAC. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 

§ 1º O proponente será notificado dos motivos da decisão que não tenha aprovado 
o projeto, no prazo máximo de cinco dias. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 
23/11/1999) 

§ 2º Da notificação a que se refere o parágrafo anterior, caberá pedido de 
reconsideração ao Ministro de Estado da Cultura, a ser decidido no prazo de sessenta dias. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.874, de 23/11/1999) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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